
 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 
O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE, Estado de Pernambuco, sediado à Praça Coronel Jeremias 
Parente de Sá, nº 21, Centro, Terra Nova/PE, e o Agente de Contratações designado pela Portaria nº 
02/2025, de 02 de janeiro de 2025, em conformidade com artigo 75, inciso II da Lei Federal nº. 
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, torna público aos interessados que realizará Dispensa 
Eletrônica de Licitação com critério de julgamento pelo Menor Preço Por Item, podendo eventuais 
interessados apresentarem Propostas de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da publicação 
acerca deste aviso, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa, nos termos do 
artigo 75, § 3º Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 

Local de Disputa: www.bllcompras.org.br 
Encerramento do recebimento de propostas iniciais: 09 de fevereiro de 2026 às 23h:59m:59s. 
Data da Sessão: 10 de fevereiro de 2026 
Horário da Fase de Lances: 08h30 às 14h30. 

 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
(DF) e, dessa forma, serão registradas no endereço eletrônico. 

DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 

Link: www.bllcompras.org.br 
E-mail: licitacao@terranova.pe.gov.br 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação por 
dispensa de licitação de a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A FIM DE ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DE REPOSIÇÃO, RENOVAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E 
EQUIPAMENTOS DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) E FARMÁCIAS 
BÁSICA DO MUNICÍPIO TERRA NOVA–PE, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

1.1 - Poderão participar desta Dispensa de Licitação interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, 
especificações e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 
1.2 - Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 
1.3 - Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
1.3.1 - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos; 

1.3.2 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
1.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do fornecedor; 
2.3.3.3- Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n º 
746/2014-TCU-Plenário). 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
ADICIONAL. 
3.1 - O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 - O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, exclusivamente 
por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços ou na 
entrega do produto. 
3.4.1 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência e este Aviso de Dispensa Eletrônica, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os produtos nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6 - Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la, até a 
data e horário estabelecidos para a abertura do procedimento. 
3.7 - No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.7.1 - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.7.2 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.7.3 - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos; 
3.7.4 - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 



 

 

 

e verdadeiras; 
3.7.5 - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.7.6 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
4- DA FASE DE LANCES  
4.1 - A partir das 08:30h da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
1.2.1 - O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário (Item). 
4.3 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
1.3.1 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 
“lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
4.4 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 
4.5 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do fornecedor. 
4.7 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.8 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
5.2 - Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.3.1 - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da Dispensa 
Eletrônica. 
5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 
5.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5.6 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.6.1 - contiver vícios insanáveis; 
5.6.2 - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Dispensa Eletrônica ou em seus 



 

 

 

anexos; 
5.6.3 - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.6.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5 - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Dispensa Eletrônica ou seus 
anexos, desde que insanável. 
5.7 - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.8 - Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
5.8.1 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas. 
5.9 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 
sua 
continuidade. 
5.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 

6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 
mais bem classificado, conforme a seguir: 

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  

a) - Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, em 

se tratando de Microempreendedor Individual - MEI;  

b) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente 

registrado na Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus 

administradores;   

c) - Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado 

na Junta Comercial da sede do Licitante;  

d) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de 

diretoria em exercício;  

e) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Cópia dos documentos de identificação dos sócios/diretores; 

 

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  



 

 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 
previdenciárias; 
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;  

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;  

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

  

6.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.  
  

6.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:   

6.1.4.1. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se- á a: 
 
6.1.4.2. A empresa licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica, comprovando a capacidade da prestação de serviços com 
características similares ao objeto a ser contratado. 
 

6.1.5 - DECLARAÇÕES  

a) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 
6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação 

deverão ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à 

outra empresa, ainda que integrante do mesmo grupo econômico.  

6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, 
da mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter 
sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da 
contratação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.   
6.1.7.1 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e 
comprovações de inscrições.  
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:  
a) - Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br  
6.2.1 - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por não 
atendimento à condição de participação.  
6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos e já apresentados, o fornecedor será convocado via sistema, a encaminhá-los no 
prazo de 2 (duas) horas, em formato digital, após solicitação do Operador, sob pena de 
inabilitação.   
6.4 - É facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere 
necessário, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
processual.  
6.5 - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 



 

 

 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Aviso de Contratação Direta.   
6.5.1 - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação.  
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente.   
7.2 - O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Dispensa.   
7.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante 
correspondência por meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 
02 (dois) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
7.2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela 
Administração.    
7.2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
7.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicatária, implica no reconhecimento de que:   
7.3.1 - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021.  
7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos.  
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei.   
7.4 - O futuro Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

8. SANÇÕES: 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

 

 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
interessados, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 
a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - O procedimento será divulgado na Plataforma da BLL Compras (www.bllcompras.org.br), no Site 
Oficial da Prefeitura Municipal do TERRA NOVA/PE (https://www.terranova.pe.gov.br/) e no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br). 
9.2 - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 
a administração poderá: 
9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa Eletrônica com uma nova data; 
9.2.2 - Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 
habilitação exigidas. 
9.2.2.1 - No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme 
o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4 - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 
na respectiva notificação. 
9.5 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7 - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
9.11 - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12 - Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, nos termos da legislação pertinente. 

http://www.bllcompras.org.br/
https://www.terranova.pe.gov.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br


 

 

 

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de Dispensa 
Eletrônica será o da Comarca de Serrita/PE. 
 
9.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 
9.15.1 ANEXO I – Declarações;  
9.15.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 
9.15.4. ANEXO III –; Minutas do Termo de Contrato; 
9.15.5. ANEXO IV – Termo de Referência; 

 
TERRA NOVA/PE, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

VALDENICE PEREIRA DOS SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO  

 
  



 

 

 

ANEXO I 
MODELOS DE DECLARAÇÕES  

  

  

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº ............................, por 
intermédio do seu representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de 
identidade nº .......................... e CPF nº ..........................................., DECLARA que:  

  

a) - A Compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 

conforme disposto no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21; 

 

b) - Nos termos do art. 68 VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, que a empresa se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no art. 7.º, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

 

c) - Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, conforme disposto no art. 63º, IV, da Lei Federal nº14.133/21; 

 

d) - A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 

instrumento da Dispensa de Licitação n.º ____/2025, realizado pelo Município de Terra Nova/PE, 

inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação nesta contratação, conforme disposto no art. 

63º, I, da Lei Federal nº14.133/21. 

 

e) Nos termos do art. 68 VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, que a empresa se encontra em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no art. 7.º, XXXIII, 

da Constituição Federal; 

 

f) O(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações técnicas e condições constantes 

neste Termo de Referência e que no valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na prestação de serviços 

 

  

  

Local e data  

  

...............................................................................  

(Assinatura e Carimbo CNPJ)  

  

  

  

  

  

  

  

  

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)  

 



 

 

 

ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

  

A Prefeitura Municipal de TERRA NOVA, Estado de Pernambuco.  
  

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
Federal nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa Eletrônica de 
licitação nº 002/2026. 
  

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa 
Eletrônica de Licitação.   
  

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com 
tributos, impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de 
terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a 
onerar o objeto desta contratação.  
  

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo 
I, caso sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa Eletrônica de Licitação.  
  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES 
DE REPOSIÇÃO, RENOVAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA 
CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) E FARMÁCIAS BÁSICA DO MUNICÍPIO 
TERRA NOVA–PE. 

 

  

O valor total da proposta é de R$ ........................... (......................................).  

  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.  

  

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA  

Empresa: ........................................................................................................................  
CNPJ: ..............................................................................................................................  
Endereço: .....................................................................................................................Cidade: ..............
..........................................................................................................Telefone: ......................................e
-mail: ......................................................................  
  

INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO  

Representante Legal: ......................................................................................................  
CPF: ................................................................................................................................. 
Telefone: ......................................e-mail: .......................................................................  

Item Descrição Und. Qnt Valor unitário R$ Valor total R$ 

1      

2      

VALOR TOTAL 



 

 

 

  

  

DADOS BANCÁRIOS  

Banco: .............................................................................................................................  
Agência: ..................................................................................................................... 
Conta depósito: ......................................................................................................  
Titular: .............................................................................................................................  

  

Data: ......................................................   

 

 

 

................................................................................... 
Assinatura do Proponente  

 
  



 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO _____/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ______/2026 

CONTRATO Nº _____/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 
EMPRESA_________. 

 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TERRA NOVA/PE, CNPJ n.º 
11.361.201/0001-30, com sede na Praça Coronel Jeremias Parente de Sá, nº 21, Centro, Terra 
Nova/PE, neste ato representado pelo Prefeito do Município, ESDRAS ENILDO PIRES DE 
CARVALHO COELHO MORORÓ, e do outro a empresa __________________, com sede na 
_____________, n.º ________, Bairro ____________, CEP: ________, no Município de __________, 
Estado de _________, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º ____________, doravante denominada 
CONTRATADA, por meio de seu(sua) representante legal, Sr. __________, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n.º ___________ SSP/PE, inscrito(a) no C.P.F. sob o n.º ___________, considerando-
se a proposta mais vantajosa em razão das propostas ofertadas no processo de Dispensa de Licitação 
n.º ______/2025, resolvem celebrar este contrato, na melhor forma de direito público e das disposições 
de direito privado, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:  
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO 
1.1. O presente contrato é firmado com base no artigo 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de 
abril de 2021, sendo regido pela citada Lei. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à todos os termos da Dispensa de Licitação n.º ______/2026 
identificado no preâmbulo, especialmente ao Termo de Referência, Aviso de Contratação Direta e seus 
demais anexos, bem como à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA A FIM DE 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DE REPOSIÇÃO, RENOVAÇÃO E PADRONIZAÇÃO DOS 
MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO (CAF) 
E FARMÁCIAS BÁSICA DO MUNICÍPIO TERRA NOVA–PE, conforme condições, quantidades, 
exigências e demais especificidades estabelecidas no Termo de Referência, Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 
3.1. Em razão das disposições constantes na legislação eleitoral, este Termo de Contrato terá vigência 
contada de 12 (doze) meses a contar da data de assintaura deste contrato. 
3.1.1. Desde que haja autorização formal das equipes de transição, os serviços tenham sido prestados 
regularmente, a futura gestão municipal mantenha interesse na contratação, o valor do contrato 
permaneça economicamente vantajoso para a Edilidade e a CONTRATADA manifeste expressamente 
interesse na prorrogação, este instrumento poderá ser aditivado pelo período necessário à completar 
12 (doze) meses. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – PREÇO 
4.1. O valor da contratação mensal é de R$ _______ (__________), anual é de R$ _______ 
(__________), conforme respectiva proposta. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 



 

 

 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação, conforme disposto no art. 63º, §1, da Lei Federal nº14.133/21. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município de Terra Nova/PE para o corrente exercício de 2026 conforme 
classificação abaixo: 
 
02 – PODER EXECUTIVO 
02.11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0012.3011.0000 - ASSIST. FARM.E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO BASICA EM 
SAÚDE 
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. A CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal até o 5.º (quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. 
6.1.1. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atestado de realização dos 
serviços” pelo servidor competente/fiscal do contrato, devidamente ratificada pelo gestor de contratos, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da nota fiscal/fatura apresentada em relação aos 
serviços efetivamente prestados. 
6.1.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo dos itens/serviços constantes de Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente de titularidade da CONTRATADA. 
6.2. A Nota Fiscal deverá se fazer acompanhar dos documentos hábeis a comprovar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no instrumento convocatório. 
6.3. Havendo irregularidade nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará retido até que a CONTRATADA providencie 
as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
6.4. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias para 
responsabilização da CONTRATADA, inclusive para fins de rescisão do presente Termo de Contrato. 
6.5. Será rescindido o contrato em execução com a CONTRATADA inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 
 
7. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO/ REAJUSTE 
7.1. O valor proposto poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência do contrato, tendo como 
base a variação do indexador IPCA/IBGE dos meses de referência do prazo de vigência contratual; 
7.1.1. Neste caso, a CONTRATADA deverá solicitar o reajuste; 
7.1.2. Caso seja solicitado após a prorrogação contratual, o reajuste será concedido a partir do mês 
de referência da data da solicitação, sendo que o índice a ser utilizado permanecerá os 12 (doze) 
meses referentes ao prazo contratual anterior à prorrogação, podendo ser registrado por simples 
apostila; 
7.2. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato; 
7.2.1. As alterações unilaterais a que se refere o sub-item 7.2. não poderão transfigurar o objeto da 
contratação; 
7.3. O pedido de aumento do preço proposto deverá ser feito pela CONTRATADA, que deverá instruí-



 

 

 

lo com documentos que comprovem o aumento do valor do produto/serviço objeto do contrato; 
7.4. caso haja diminuição do preço proposto durante a vigência do contrato, a CONTRATADA obriga-
se a cientificar a CONTRATANTE, para que sejam adotados os procedimentos visando à adequação 
do valor. 
7.5. Nas alterações unilaterais deste contrato, a CONTRATADA será obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO 
8.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, a execução do presente Termo de Contrato  será 
exercida pelo fiscal de contratos, com a supervisão do gestor de contratos, os quais acompanharam 
todos os atos anotando em registro próprio as eventuais ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
9.1 DO CONTRATANTE 
 
9.1.1. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 
9.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços objeto deste TR; 
9.1.3. Fiscalizar e vistoriar, quando necessário, a execução dos serviços; 
9.1.4. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo a execução dos serviços, de forma parcial e/ou total, 
sempre que houver descumprimento as normas pré-estabelecidas em contrato. 
9.1.5. Aplicar as penalidades legais e contratuais cabíveis; 
9.1.6. Comunicar imediatamente à contratada qualquer irregularidade manifestada na execução deste 
contrato. 
 
9.2 DA CONTRATADA 
 
9.1. Fornecer o serviço/material objeto deste Termo de Referência no padrão e prazo exigido; 
Responsabilizar-se por todas as obrigações dispostas na Lei nº 14.133/21; 
9.2. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para-fiscais que incidam ou venham a incidir, direta 
ou indiretamente sobre o produto vendido, bem como, eventual custo adicional de frete na entrega; 
9.3. Substituir sem custos adicionais para o CONTRATANTE o material que se revelar defeituoso ou 
em desacordo com o exigido neste Termo de Referência, no prazo máximo de 05(cinco) dias corridos, 
após notificação formal; 
9.4. Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do CONTRATANTE, inerentes ao 
objeto da contratação; 
9.5. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação e 
qualificação na fase da licitação, sob pena de rescisão do contrato respectivo, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
9.6. Responder por quaisquer danos ocasionados ao CONTRATANTE e/ou terceiros em razão de sua 
ação ou omissão, bem como de quem, em seu nome, agir ou omitir-se; 
9.7. Comunicar ao Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no fornecimento 
do serviço/material; 
9.8. Manter durante a entrega total do serviço/material, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no procedimento licitatório; 
9.9. Preencher corretamente a Nota Fiscal, com todos os dados necessários, referentes ao selo, caso 
haja incorreções a empresa terá 01 (um) dia útil para correção, abrindo-se novo prazo para pagamento. 



 

 

 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155, a Lei 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013; 
10.2. A Administração pode aplicar à contratada as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para 
o serviço contratado; 
10.2.2. Multa de: 
10.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 
o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 
não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
10.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 
parcial da obrigação assumida; 
10.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecução total da obrigação assumida; 
10.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 
10.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação 
da garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro 
por cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte e cinco) dias 
autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 
10.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si; 
10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
10.2.4. Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até três anos; 
10.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste TR. 
10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
10.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.2, 12.2.3, 12.2.4 e 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão ser 



 

 

 

aplicadas à contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados; 
10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do valor licitado 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

5 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, inclusive 
induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos ilícitos com vistas 
a frustrar os objetivos da licitação. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia. 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia do contratante, por empregado e por dia. 

1 

 
10.5. Também ficam sujeitas às penalidades acima, a hipótese prevista no art. 160, da Lei 14.133/2021, 
as empresas ou profissionais que: 
10.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados judicialmente; 
10.7.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 
10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil; 
10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade; 
10.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração 



 

 

 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
CONTRATADA deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração do procedimento adequado; 
10.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa; 
10.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, conforme art. 161 da Lei 14.133/2021. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e incisos 
da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.3.3. Indenizações e multas. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078/1990 – Códigos de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 
Oficial dos Municípios (AMUPE), no prazo previsto na Lei nº 14.133/2021, bem como o seu inteiro teor 
na transparência do site da Prefeitura Municipal de Terra Nova/PE. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Parnamirim/PE para dirimir os litígios que decorreram da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes e por duas testemunhas. 
 
Terra Nova/PE, … de 2026. 
 
 



 

 

 

 
CONTRATANTE 

ESDRAS ENILDO PIRES DE CARVALHO COELHO MORORÓ 
Prefeito 

 
CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Representante Legal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6.º, XXIII, ‘A’ DA LEI N.º 

14.133/2021 

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 

A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DE REPOSIÇÃO, RENOVAÇÃO E PADRONIZAÇÃO 

DOS MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

FARMACÊUTICO (CAF) E FARMÁCIAS BÁSICA DO MUNICÍPIO TERRA NOVA–PE. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

1 

Armá rio de áço com cháve - ármá rio áço máteriál: 

chápá áço 26, ácábámento superficiál: pinturá 

eletrostá ticá á po , álturá de áte 1,98 m, áplicáçá o: 

guárdár objetos pessoáis, lárgurá: 1,38 m, 

cárácterí sticás ádicionáis: fechádurá tipo yále com 2 

cháves, profundidáde: 400 mm, quántidáde portás: 40 

u-po  por processo. 

 

Imágem ilustrátivá UNIDADE 5 R$ 542,80  
R$ 

2714,00 



 

 

 

2 

Arquivo de áço, 4 gávetás árquivo de áço, 4 gávetás párá 

pástás suspensás ná cor - árquivo de áço, 4 gávetás 

árquivo de áço, 4 gávetás párá pástás suspensás ná cor 

cinzá medindo 1,33 de álturá, lárg. 47cm, profundidáde 

70cm, com cápácidáde párá 25kg cádá gávetá. 

 

 

Imágem ilustrátivá UNIDADE 2 R$ 570,61 
R$ 

1141,22 

3 

Cádeirá giráto riá espáldár me dio sem bráços: báse com 

estruturá de cinco pátás, com 65 cm de diá metro, em 

resiná de engenháriá poliámidá (nylon 6), com fibrá de 

vidro, conferindo ássim cárácterí sticás de resiste nciá 

mecá nicá, ábrásá o e produtos quí micos. Alojámento 

párá rodí zios que dispensám o uso de buchás, rodí zios 

duplos com rodás de 50 mm de diá metro, eixo verticál 

em áço trefiládo de 11 mm, dotádo de ánel elá stico em 

áço que possibilitá ácoplámento fá cil e resiste nciá ná 

báse evitándo á quedá do mesmo. Rodás duplás, unidás 

átráve s de eixo horizontál em áço trefiládo, com 

ácábámento em nylon que permite um deslizámento 

suáve em quálquer piso. Estofádos: encosto: estruturá 

do encosto me dio em chássi confeccionádo em 

compensádo prensádo á quente com lá minás 

mescládás de mádeirá selecionádás compensádá com 

15 mm de espessurá, porcás gárrás embutidás com áltá 

resiste nciá mecá nicá ou chássi interno em 

polipropileno injetádo estruturál de gránde resiste nciá 

mecá nicá conformádo ánátomicámente, providá de 

superfí cie estofádá em espumá de poliuretáno injetádo 

de 60 mm de espessurá me diá, densidáde 50/60 

kg/m3. háste de ligáçá o áo ássento átráve s de lá miná 

de áço com 80 mm de lárgurá x 6,35 mm de espessurá 

dotádá de mecánismo deslizánte em nylon tipo 

cremálheirá párá regulágem verticál, embutido 

internámente com ácábámento em polipropileno 
UNIDADE 4 R$ R$ 241,05 R$ 964,20 



 

 

 

blindándo todo conjunto. cárenágem em polipropileno 

texturizádo preto que dispensám o uso de perfil. 

 

Imágem ilustrátivá 

4 

Cáixá te rmicá com cápácidáde mí nimá de 42 litros, 

párá tránsporte de máteriáis biolo gicos, vácinás, 

medicámentos, ámostrá párá áná lises clí nicás, homo 

componentes, álimentos, máteriáis e produtos 

sensí veis á s váriáço es de temperáturá. Em  polietileno, 

álçá rí gidá árticulá vel, com támpá, resistente á á guá, 

ámbiente de isolámento. Párede interná em PS 

(poliestireno), párede externá em PAD (polietileno de 

Altá Densidáde), entre páredes de PU (poliuretáno) que 

áuxiliá no isolámento te rmico. Támpá removí vel com 

umá álçá. 

 

 

Imágem ilustrátivá UNIDADE 3 R$ 234,27 R$ 702,81 



 

 

 

5 

Refrigerádor dome stico - refrigerádor dome stico, 

cápácidáde 240 á 260 l, voltágem 220 v, cárácterí sticás 

ádicionáis: frostfree, cor bráncá, tipo verticál, com 

gárántiá de 12 meses. 

 

Imágem ilustrátivá 

 UNIDADE 1 R$ 2.356,77 
 R$ 

2.356,77 

6 

Cádeirá fixá tipo secretá riá: cádeirá fixá; tipo secretáriá, 

com encosto e ássento de espumá de poliuretáno 

injetádá mí nimo 30 mm; tecido de áltá densidáde, cor 

ázul escuro, estruturá em tubo de áço mí nimo 7/8, com 

párede mí nimá 1,5 mm, trátámento ántiferruginoso, 

em embálágem reforçádá e ápropriádá que gárántá á 

integridáde do produto; rotulo com nr de lote, dátá de 

fábricáçá o e procede nciá. Termo de gárántiá e 

ássiste nciá te cnicá. Gárántiá mí nimá de 03 ános. UNIDADE 3 R$ 127,21 R$ 381,63 

7 

Impressorá láser (comum): pádrá o de cor; 

monocromá tico. Memo riá; 128 mb. Resoluçá o de 

impressá o; 600 x 600. Velocidáde; 33 ppm. Cápácidáde; 

100 pá ginás/ bándejá. Ciclo; 25.000 á 30000 

pá ginás/me s. Interfáce; usb e rede ethernet e 10/100 e 

W-Fi 802.11b/g/n Frente e verso; áutomá tico. Gárántiá 

mí nimá de 12 meses. UNIDADE 1 R$ 1.493,07 

R$ 

1.493,07 

8 

Estánte de áço 5 bándejás- estánte de áço com 05 

bándejás cinzá suportá 120kg totál distribuí do, cor: 

cinzá, bándejás: 5, máteriál: áço, medidás(álturá, 

lárgurá, profundidáde): 198x92x30 cm. UNIDADE 2 R$ R$ 513,00 
R$ 

1026,00 



 

 

 

 

Imágem ilustrátivá 

9 

Cáixá bin nº3 – Cáixá Plá sticá de polipropileno, áltá 

densidáde, modelo de numero 3, e álturá 7,5 cm, 

comprimento: 18 cm, ná cor pretá tipo bin, lárgurá 10,5 

cm. Aplicáçá o: orgánizádor de máteriáis com trává 

láterál. 

 

Imágem ilustrátivá UNIDADE 60 R$ 4,67 R$ 280,20 

10 

Cáixá bin nº5 – Cáixá Plá sticá de polipropileno, áltá 

densidáde, modelo de numero 5, e álturá 12 cm, 

comprimento: 25 cm, ná cor pretá tipo bin, lárgurá 15,5 

cm. Aplicáçá o: orgánizádor de máteriáis com trává 

láterál 

imágem ilustrátivá UNIDADE 160 R$ 5,80 R$ 928,00 

11 

Cáixá bin nº7 – Cáixá Plá sticá de polipropileno, áltá 

densidáde, modelo de numero 07, e álturá 17,50 cm, 

comprimento: 34 cm, ná cor pretá tipo bin, lárgurá 22 

cm. Aplicáçá o: orgánizádor de máteriáis com trává 

láterál 

Imágem ilustrátivá UNIDADE 110 R$ 15,28 

R$ 

1680,80 



 

 

 

12 

Purificádor de á guá, áprovádo pelo INMETRO, com 

clássificáçá o de ní vel A ou P-I (=0,5 á <1) mí cron, 

reduçá o de Cloro Livre C-I (ácimá de 75%), eficie nciá 

bácteriolo gicá áprovádá, gábinete em áço cárbono, com 

ligáçá o diretá á  rede hidrá ulicá, tensá o 220V/110V, 

freque nciá 60 Hz, refrigeráçá o náturál á geládá; 

má ximá de 38 °C – mí nimo 5°C;, cápácidáde de 

ármázenámento de á guá á pártir de 2,0 litros, de fá cil 

instáláçá o em párede/báncádá/piá, gárántiá mí nimá de 

1 (um) áno, filtro de cártucho, sistemá de retençá o de 

bácte riás, vázá o de á guá á pártir de 1,0 litro/minuto. UNIDADE      1 R$ 817,33 R$ 817,33 

13 

Ar-condicionádo split, 12.000 btus, inverter 1ph, ciclo 

frio, compressor rotátivo, controle remoto com displáy 

de lcd, selo procel clásse á, filtro hepá párá retençá o de 

bácte riás, páinel digitál, funçá o memo riá párá modo de 

funcionámento, temperáturá e velocidáde, funçá o 

timer, funçá o turbo, funçá o oscilár, lá mpádá de áviso 

“limpár filtro”, ná cor bráncá, 220v. Gárántiá de 3 ános. 

Mánuál do produto em portugue s, ássiste nciá te cnicá 

em pernámbuco. UNIDADE 2 R$ 2.364,15 

R$ 

4728,30 

14 

Ar condicionádo split de 24.000 btus inverter ápárelho 

de ár condicionádo cápácidáde 24.000 btus, ¬po split, 

tensá o 220 volts, operáçá o frio, controle remoto sem 

fio com todás ás funço es, reduçá o do ní vel de ruí do, 

fluxo de ár de áltá eficie nciá, visuálizáçá o centrál de 

fá cil leiturá, desumidificádor, superpote nciá, osciláçá o 

horizontál, ájuste áutomá tico do fluxo de ár, timer 

prográmá vel, com tecnologiá inverter. UNIDADE 1 R$ 4.189,87 

R$ 

4.189,87 

16 

Mesá escrito rio com duás gávetás máteriál estruturá: 

áço máteriál támpo: mdp cor támpo: cinzá quántidáde 

gávetás: 2 un lárgurá: 1,20 m profundidáde: 0.60 m 

álturá: 0,74 m espessurá támpo: 15 mm cárácterí sticás 

ádicionáis: com cháve. 

 UNIDADE 4 R$ 541,26 

R$ 

2165,04 



 

 

 

17 

Computádor desktop completo, Processádor intel core 

i7 Modelo do processádor - i7 2600,16 gb memoriá rám 

ddr3,Ssd 1tb Plácá má e:chipset: 

intel, conexo es: tecládo e mouse/ integrádos, 6- 

entrádás usb, 1- entrádá párá fone de ouvido, 1- 

entrádá párá microfone,1- hdmi, 1- rj-45,1- vg 

á, conexá o de rede: wi-fi ?integrádo,rede: lán gigábit 

10/100, á udio: hd de áltá definiçá o 5.1 cánáis, fonte: 

bivolt mánuál, sistemá op/ windows 

11 pro 64bts licenciádo c/cháve.Monitor 23": 

Resoluçá o: 1920 x 1080 pixels.Voltágem: 110 volts, 220 

volts.Tecnologiá do sintonizádor – digitá 

l.1- hdmi.1- vgá. Gárántiá de 36 meses. UNIDADE 4 R$ 2.246,85 

R$ 

8987,40 

18 

Nobreák 1500vá. Entrádá bivolt áutomá tico e sáí dá 

115/220v, tensá o entrádá: bivolt áutomá tico 

115/127/220v~,formá de ondá: senoidál por ápr 

oximáçá o - retángulár pwm; conexá o de entrádá: 

plugue nbr 14136; tempo de áutonomiá: 70 minutos 

expánsí vel áte  26h párá computádor on b oárd + 

monitor led 15,6";estábilizádor interno; formáto: torre; 

báttery sáver; funçá o true rms; recárregádor strong 

chárger; circuito desmágnetiz ádor; álárme 

áudiovisuál; funçá o mute; pote nciá: 1500 vá; tensá o 

sáí dá: bivolt 115/220v~ com seleçá o mánuál; conexá o 

de sáí dá: 8 tomádás nb r 14136; fátor de pote nciá de 

sáí dá: 0.7; fusí vel: fusí vel reármá vel; áutodiágno stico 

de báteriá led. Gárántiá de 36 meses. UNIDADE 4 R$ 1.145,96 

R$ 

4583,84 

19 

Longáriná com 3 lugáres, ássento/encosto em 

polipropileno, cor ázul ou pretá, estruturá em áço, 

trátámento ántiferruguniso, em embálágem reforçádá e 

ápropriádá que gárántá á integridáde do produto; 

rotulo com nr de lote, dátá de fábricáçá o e procede nciá. 

Termo de gárántiá e ássiste nciá te cnicá. UNIDADE 1 R$ 541,23 R$ 541,23 

 

VALOR TOTAL 

 

 

            R$ 39.681,71 

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 2021. 



 

 

 

1.3 Na forma exigida pelo art. 19, §2º da Lei n.º 14.133/2021, é de esclarecer que não foi 

utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído por meio da Portaria SEGES/ME n.º 

938, de 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o presente momento, só constam no 

referido catálogo os itens padronizados água mineral natural sem gás1, café e açúcar2. 

1.4 Trata-se de bem comum e sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, 

conforme definido no art. 6º, XIII da Lei n.º 14.133/2021, uma vez que os padrões de desempenho 

e qualidade estão objetivamente definidos, tendo como base as especificações usuais de mercado; 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 

6º, inc. XXIII, alínea “b” da Lei n.º 14.133/2021). 

 

1.1. A contratação de Empresa para futura e eventual aquisição de equipamentos e material 

permanente para a fim de atender às necessidades de reposição, renovação e padronização dos 

mobiliários e equipamentos da Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) e Farmácias Básicas do 

Município Terra Nova–PE, justifica-se pela necessidade de se manter a continuidade funcionamento dos 

serviços de saúde, assim como para atender às demandas diárias do setor, para que o mesmo possa ter 

melhor estruturamento quando da realização dos trabalhos, em prol dos usuários do sistema público de 

saúde do Município, cumprindo desta forma, responsabilidades de interesse público do Município de 

Terra Nova – PE. 

                                                 
1Códigos CATMAT n.º 445484 e n.º 445485; 

 

 

 

 
2Códigos CATMAT n.º 606522, n.º 606523, n.º 606524, n.º 603269 e 463990. 

 

 

 

 



 

 

 

1.2. A CAF tendo a função de planejar, conduzir e controlar o processo de recepção, armazenamento 

e distribuição de medicamentos e produtos para os diversos estabelecimentos de assistência à saúde, 

visando a disponibilidade, em tempo oportuno e nas quantidades necessárias. A estruturação deste setor 

se faz necessária permitindo adequar espaços e ambientes para que estes possam ter os equipamentos 

ideais para melhoria da capacidade administrativa da assistência farmacêutica dentro do território 

Municipal. 

1.1. É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive a assistência 

farmacêutica. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência à saúde a via 

principal para assegurá-lo. 

1.2. A saúde do cidadão, é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, como se vê, 

entre outras disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da Carta Política, que aclara ser 

"competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II – cuidar da saúde 

e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência". 

1.3. Por outro lado, vale lembrar o disposto na Carta de Princípios, artigos 5º, caput, 6º, 196, 197 e 

198 e na Lei nº 8.080/90. 

 

“Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes:... 

 

Art. 6º. São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e 

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 

para sua promoção, proteção e recuperação. 

 



 

 

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo 

ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, 

fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou 

através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 

privado. 

 

Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado 

de acordo com as seguintes diretrizes: I - descentralização, com direção 

única em cada esfera de governo; II - atendimento integral, com prioridade 

para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; III 

- participação da comunidade. Parágrafo único. O sistema único de saúde 

será financiado, nos termos do artigo 195, com recursos do orçamento da 

seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, além de outras fontes. A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as 

condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços correspondentes a ela, no art. 2º reza o 

seguinte: "A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 

Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício". 

Determina ainda o § 1º deste mesmo artigo: "O dever do Estado de garantir 

a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e 

sociais que visem a redução de riscos de doenças e de outros agravos e no 

estabelecimento de condições que assegurem acesso universal e igualitário 

as ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação." 

1.4. A assistência farmacêutica de acordo com a Resolução nº 338, de 6 de maio de 2004, do Conselho 

Nacional de Saúde, que aprovou a Política Nacional de Assistência Farmacêutica é definida por um 

conjunto de ações e atividades para obter resultados concretos e melhoria da qualidade de vida da 

população. Este conjunto envolve pesquisa, desenvolvimento e a produção de medicamentos e insumos, 

e ainda seleção, programação, aquisição, distribuição e a dispensação de medicamentos. E as ações 

envolvem a promoção, proteção e recuperação, tanto individual ou coletiva, tendo como insumo 

essencial o medicamento visando o acesso e uso o racional. 



 

 

 

1.5. Além disso, de acordo com a Portaria nº 399 de 2006 que trata do Pacto pela Saúde, ressalta que 

a assistência farmacêutica é responsabilidade (das) três esferas de governo, ou seja, federal, estadual e 

municipal a quem compete promover a estruturação da assistência farmacêutica, e de forma conjunta 

com as demais esferas, na busca por garantir o acesso da população a medicamentos, promovendo o seu 

uso racional observando as pactuações estabelecidas e as normas vigentes. 

1.6. Nas áreas dos almoxarifados serão armazenados medicamentos – na forma farmacêutica de 

comprimidos, solução, suspensão, gel, pomada, injetáveis – medicamentos termolábeis (como insulinas), 

controlados e itens inflamáveis. Portanto, a ausência de armazenamento desses itens, pode resultar em 

grandes danos à saúde dos usuários do serviço público de saúde, visto que para que os insumos ou 

medicamentos cheguem para o paciente, eles precisam ser armazenados de forma segura, organizada e 

atendendo a todas as normas previstas na regulamentação pertinente, como por exemplo a RDC nº 44 da 

ANVISA dispõe boas práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação 

e da comercialização de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá 

outras providências. 

1.7. De acordo com o referido regulamento o ambiente destinado ao armazenamento deve ter 

capacidade suficiente para assegurar a organização ordenada das diversas categorias de produtos. O 

ambiente deve ser mantido limpo, protegido da ação direta da luz solar e a umidade não deve ultrapassar 

70%, de modo a preservar a identidade e integridade química, física e microbiológica, garantindo a 

qualidade e segurança dos mesmos. 

1.8. Com a correta adequação do espaço a ser utilizado, pretende-se alcançar um nível de 

armazenamento, controle e distribuição de excelência, visto que será possível identificar cada item e 

medicamento de forma separada e para também que no recebimento destes, tenhamos áreas distintas para 

a correta entrada, sem que esta entrada atrapalhe o fluxo de saída (distribuição) de cada pedido. Também 

será possível adotar, por exemplo, identificação de individual das ruas, prateleiras e estantes.  As áreas 

definidas terão espaços separados com manutenção da temperatura ambiente (entre 25ºC e 30ºC) e a 

umidade (entre 40%-70%), a área para termolábeis deve ter refrigeradores com o intuito de preservar a 

temperatura de medicamentos específicos descrita na legislação (entre 2ºC e 8ºC), a área para 

medicamentos controlados deve ser um espaço separado e restrito. 

1.9. Portanto, a assistência farmacêutica se baseia em um conjunto de atividades realizadas 

sistematicamente na qual o paciente é o foco principal. Mas, da mesma forma, não se opõe aos resultados 

da combinação de estrutura, pessoas e tecnologias, de maneira organizada, desenvolvendo os serviços 



 

 

 

em torno do contexto social, abrangendo complexidade de acordo com qualidade dos serviços e nível de 

atividades. Pois de acordo com o Ministério da Saúde, aumentar os recursos para compra de 

medicamentos sem organizar e estruturar os serviços de assistência farmacêutica é aumentar os riscos de 

desperdício. Justifica-se, portanto, aquisição de equipamentos e material permanente para a fim de 

atender às necessidades de reposição, renovação e padronização dos mobiliários e equipamentos da 

Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) e Farmácias Básica do Município Terra Nova–PE. 

  

 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 

40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do ETP, anexo 

deste TR. 

 

4.  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21) 

 

4.1 São obrigações da contratante: 

4.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

4.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 



 

 

 

4.4 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

4.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

4.7 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

4.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.9 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

4.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

Da Sustentabilidade 

 

4.11 A contratada deve priorizar, para a execução do objeto, a utilização de bens que sejam no todo ou 

em partes compostos por materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis, de acordo com as normas 

contidas na ABNT NBR n.º 15448-1 e 15448-2; 

4.12 Possível risco ambiental refere-se ao descarte incorreto das embalagens, o que poderá ocasionar um 

grande volume de resíduo a ser descartado, necessitando também de processos adequados de descarte, 

em conformidade com as normas sanitárias e ambientais vigentes.   



 

 

 

4.13 Conforme a RDC nº 222, de 2018, da ANVISA/MS, compete aos serviços geradores de resíduos 

de saúde a elaboração do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, 

obedecendo aos critérios técnicos, legislação ambiental, normas de coleta e transporte, considerando as 

particularidades de cada tipo de resíduo, suas especificações e seus riscos. 

4.14  De acordo com a Resolução Conama nº 358, de 2005, o PGRSS é o documento que aponta e 

descreve as ações relativas ao manejo dos resíduos, no âmbito dos serviços geradores de resíduos de 

saúde, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, 

armazenamento, transporte, reciclagem, tratamento e disposição final, bem como a proteção à saúde 

pública e ao meio ambiente. 

4.15 Considerando que esta licitação contemplará critérios de produtos conforme legislação técnica 

pertinente, conclui-se que os benefícios ambientais diretos e indiretos desta contratação, demonstram 

um aperfeiçoamento na qualidade dos serviços prestados à sociedade. 

4.16. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente mencionados ao longo deste Termo de 

Referência, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.16.1. Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem 

individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

4.16.2 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada pelos 

Órgãos de Controle; 

4.17 Nos termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA n° 267, de 14/11/2000, é vedada 

a oferta de produto que contenha ou faça uso de qualquer das substâncias que destroem a camada de 

ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, 

à exceção dos usos essenciais permitidos pelo Protocolo de Montreal, conforme artigo 1°, parágrafo 

único, do Decreto n° 2.783, de 1998, e artigo 4° da Resolução CONAMA n°267, de 14/11/2000. 

4.18 Diante dessa realidade propomos que a licitante vencedora deverá atender no que couber, o critério 

de sustentabilidade ambiental prevista nas Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 e 01/2014: 

4.19  Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e 

para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e 

ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 - Política Nacional de Resíduos 

Sólidos), devendo ser observadas, ainda, as Instrução Normativa SLTI/MP n° 01/2010, especialmente 

artigo 5º, incisos I ao IV, no que couber, bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção 

ao meio ambiente: 



 

 

 

a) Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1:2008 e ABNT NBR 15448-2:2008; 

b) Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 7.9 A 

comprovação do disposto neste artigo poderá ser feita mediante apresentação de certificação 

emitida por instituição pública oficial ou instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de 

prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do objeto 

 

4.20.  Salienta-se que as especificações dos itens, objeto deste termo de referência são suficientes à 

escolha do futuro contratado, certificando ainda, que não há determinação de marca, nem tão pouco 

importam em cerceamento da competitividade do certame. 

 

Da Subcontratação 

 

4.21. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Da Exigência de Amostra 

 

4.22. Não haverá exigência de amostra da contratação. 

 

Da Garantia da Contratação 

 

4.23.  Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, por se tratar de objeto de baixo risco e complexidade, conforme descrito no item 1 – Das Condições 

Gerais da Contratação deste Termo de Referência; 

 

Das Condições 

 



 

 

 

4.24  A pessoa jurídica a ser contratada deverá atender as exigências previstas na Lei n.º 14.133/2021, 

sob pena de desclassificação da sua proposta. 

4.25 A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos ofertados, devendo realizar a correção em 

caso de defeito no objeto contratado, correndo todo o ônus por sua conta. 

4.26 A Contratada deverá responsabilizar-se por todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da contratação. 

4.27 Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis, na forma do artigo 119 da Lei nº 14.133/2021; 

4.28 Os materiais a serem fornecidos deverão ser novos, atendendo, rigorosamente, as especificações 

estabelecidas no presente Termo; 

 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Do Prazo e Local de Entrega 

 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (Trinta) dias, contados da ordem de fornecimento, em remessa 

única de cada pedido, no seguinte endereço Rua Antônio Freire de Sá, Nº 02, Centro, Unidade Mista 

Joaquina de Sá Parente no horário das 08:00 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas. 

 

5.2. Caso não seja possível a entrega no prazo estabelecido no subitem anterior, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

5.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados e acondicionados de forma a garantir a 

sua qualidade, sendo transportados com segurança. 

 

5.4. Toda logística para entrega do objeto da contratação no endereço informado, ficará integralmente 

por conta da Contratada. 

 



 

 

 

Do Recebimento do Objeto 

 

5.5. O recebimento dos produtos deverá observar o artigo 140, inciso II, alíneas a e b da Lei Federal n° 

14.133/2021: 

a) O recebimento provisório ocorrerá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelos responsáveis pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência; 

b) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 

provisório, pelos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo de recebimento. 

5.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do fornecimento do objeto, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

5.7 Decorrido o prazo para substituição sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pela Contratada, aplicar-se-ão as sanções previstas no item 16 do presente 

Termo de Referência; 

5.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal, verificadas pela fiscal do contrato/ ata de registro de preço durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

5.9 A temperatura, no momento do recebimento, deve estar de acordo com as condições estabelecidas 

pelo fabricante e aprovadas pela ANVISA. 

 

Da Embalagem/Transporte e Garantia 

 

5.10 A embalagem deve ser inviolável, identificada corretamente de acordo com a legislação vigente, de 

forma a permitir o correto armazenamento e proteger o conteúdo contra danos durante o transporte, 

desde o fornecedor até o local da entrega, sob condições que envolvam embarques, desembarques, 

transportes, por rodovias não pavimentadas, marítimos ou aéreos; 

5.11 A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 

1980 – Código de Defesa do Consumidor e alterações subsequentes. 

 



 

 

 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, inc. XXIII, alínea ‘f’ da Lei n.º 

14.133/2021) 

 

Do Reajuste 

 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, conforme Art. 25, § 7° da Lei n.º 14.133/2021. 

6.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

 

Da Gestão Contratual 

 

6.3  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.4 As comunicações entre a Secretaria Municipal de Saúde e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.5 A Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.6 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de Saúde, a 

farmacêutica, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 

tudo dará ciência à Administração. 

6.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos, conforme art. 117, caput, da Lei nº 14.133/2021. 

6.8 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, recomendando o que for necessário a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 



 

 

 

6.9 Informar ao gestor do contrato, as ocorrências que demandem a adoção de medidas necessárias 

e saneadoras, bem como quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas; 

6.10 Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 

e, em caso de descumprimento, informar imediatamente ao gestor do contrato para a adoção das medidas 

necessárias. 

6.11 O Gestor do Contrato deverá coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, bem como dos 

atos preparatórios à instrução processual e encaminhar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

6.12 A Fiscalização técnica deverá acompanhar o contrato com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 

prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeitos 

de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração Pública. 

6.13 A fiscalização administrativa deverá acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto 

às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato 

administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

6.14 Elaborar  relatório final, de que trata a alínea “d”, do inciso VI, do §3º do art. 174 da Lei nº 

14.133/2021, com as informações quanto à execução do contrato, concluindo com as lições aprendidas, 

como forma de aprimoramento das atividades da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratada, 

8.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria contratad obrigatoriamente com o número 

de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ apresentado nos documentos de 

habilitação; 



 

 

 

8.3 O pagamento se efetivará após a regular liquidação da despesa, à vista de Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pelo contratado, atestada, por no mínimo 1 (um) funcionário do órgão requisitante. 

8.4 Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância impeditiva, a liquidação da 

despesa ficará pendente e o pagamento sustado até que a contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte da contratante; 

8.5 O pagamento realizado pela contratante não implicará prejuízo de a contratada reparar toda e 

qualquer falha que se apurar na execução do objeto, nem excluirá as responsabilidades de que tratam a 

Lei n.º 14.133/2021 e o Código de Defesa do Consumidor, tudo dentro dos prazos legais pertinentes; 

 

9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 

modalidade Dispensa, sob a sua forma eletrônica, , com adoção do critério de julgamento de menor 

preço por item. 

 

Da Habilitação 

 

9.2 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

Da Habilitação Jurídica (art. 66, Lei nº 14.133/2021) 

 

9.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

9.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 

 

 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.7 Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

9.8 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.9 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

9.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Da Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68, Lei nº 14.133/2021): 

 

9.11 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), quando couber; 

9.12 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), quando cabível; 

9.13 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

9.14 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.15 Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/Distrital, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 



 

 

 

9.18 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.19 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, 

na forma da respectiva legislação de regência. 

 

Da Habilitação técnica (art. 67, Lei nº 14.133/2021) 

 

9.20 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

a) 01 (um) atestado, no mínimo, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome 

da Licitante, que comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características e quantidades com o objeto deste Termo de Referência, de forma satisfatória, 

demonstrando que a Licitante fornece ou forneceu objeto de natureza similar; 

b) O atestado deverá comprovar que a Licitante forneceu o objeto, em quantidade não inferior a 

50% (cinquenta por cento) do quantitativo do objeto previsto, até a data da abertura da sessão pública 

da licitação; A fim de comprovar os requisitos acima, a Licitante, caso julgue necessário, poderá 

encaminhar, juntamente com o atestado, cópias de contratos, Ordens de Serviços (devidamente 

assinadas), Notas de Empenho, Notas Fiscais/Faturas ou outros documentos equivalentes; 

 

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

10.1 Conforme dispõe a Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser concedido tratamento 

diferenciado e simplificado as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP, nos itens 

cotados até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e 

social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica. Entretanto, tendo em vista o que estabelece os arts. 47 a 49 da referida Lei, 

os itens cotados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) terão percentual destinado de 20% (vinte 

por cento), para a participação de ME e/ou EPP’s. 

 



 

 

 

11. DAS EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 

 

11.1 Será vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, não havendo elementos que 

justifiquem tal participação no objetivo em apreço. 

 

12. DAS COOPERATIVAS 

 

12.1 As Sociedades Cooperativas poderão participar do certame desde que, apresentem 

compatibilidade com o objeto deste Termo de Referência venham a atender aos requisitos estabelecidos 

pelo Edital. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Das Obrigações da Contratada 

 

13.1 É de responsabilidade da CONTRATADA: 

13.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em temos integrantes, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

13.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 



 

 

 

13.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

13.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

13.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

13.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

13.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 



 

 

 

13.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

13.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

Das Obrigações da Contratante 

 

13.2 É de responsabilidade do CONTRATANTE 

 

13.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

13.2.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

13.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

13.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

13.2.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

13.2.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

13.2.7. Cientificar o órgão de ASSESSORAMENTO JURÍDICO para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

13.2.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 



 

 

 

13.2.9.  A Administração terá prazo não superior ao especificado no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 

14.133, de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

13.2.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado em prazo não superior ao especificado no art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e o art. 28, do Decreto n.º 11.246. 

13.2.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. 

13.2.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14. DA VALIDADE DAS PROPOSTAS 

 

14.1 As propostas apresentadas no certame licitatório deverão ser válidas por, no mínimo, 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de abertura do certame, na forma do art. 90, §3º da Lei n.º 

14.133/2021, a saber: 

 

Art. 90. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor 

para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas nesta Lei. 

(...) 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

 

15. DA ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 O custo estimado total da presente contratação é de R$ 39.681,71. 



 

 

 

 15.2 O custo estimado foi apurado a partir da consulta no banco de preço e de orçamentos recebidos de 

empresas especializadas, em pesquisas de mercado, conforme o caso. 

 

16. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1 As dotações orçamentárias que serão utilizadas: 

 

02 – PODER EXECUTIVO 

02.11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0012.3011.0000 - ASSIST. FARM.E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO BASICA 

EM SAÚDE 

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, inc. XIV da Lei n.º 

14.133/2021) 

 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

  

17.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratações durante o certame; 

 

17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

em especial quando: 

 

17.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

 

17.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

 

17.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

 

17.1.2.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do Edital; 

 



 

 

 

17.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação no prazo de 

até 05 (cinco) dias úteis, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

17.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 

17.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

 

17.1.5. Fraudar a licitação; 

 

17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 

17.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

17.1.6.2. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 

17.1.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/013. 

 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 

17.2.1. Advertência; 

 

17.2.2. Multa; 

 

17.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

 

17.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 



 

 

 

17.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

17.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

 

17.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

17.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

17.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle, mediante regulamentação; 

 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo até 03 (três) úteis, a contar da comunicação oficial, por aplicação analógica 

aos termos do art. 829 da Lei nº. 13.105/2015; 

 

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,1% à 15% do valor 

do contrato licitado, permitida a cumulação e observando-se os seguintes parâmetros para sua fixação: 

 

17.4.1.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo 

da rescisão unilateral da avença; 

 

17.4.1.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

 

17.4.1.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

 

17.4.1.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia de reforço ou por ocasião de prorrogação, observado o máximo de 1,4% (um vírgula quatro por 



 

 

 

cento), sem prejuízo à rescisão do contrato decorrido o prazo máximo de 20 (vinte) dias autorizará a 

Administração contratante a promover a rescisão do contrato; 

 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7, a multa será limitada ao 

percentual de 30% do valor do contrato licitado; 

 

17.4.2.1. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2. 

 

CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES E MULTAS 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 5% do valor 

licitado 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 7% do valor 

licitado 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 10% do 

valor licitado 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 15% do 

valor licitado 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato até o limite de 30% do 

valor licitado 

 

17.5 Todas as ocorrências contratuais serão registradas pela FEMAR, que notificará empresa a ser 

contratada. 

 

INFRAÇÕES E CORRESPONDENTES NÍVEIS 

 

TABELA 2    

INFRAÇÃO    

ITEM DESCRIÇÃO    



 

 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal 

ou consequências letais, por ocorrência. 

   

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

inclusive induzindo deliberadamente a erro no julgamento e praticando atos 

ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação praticar ato lesivo previsto no art. 

5º da Lei n.º 12.846/2013 

   

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 

   

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia. 

   

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por 

dia. 

   

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do contratante, por empregado e por dia. 

   

 

17.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

17.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

17.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar junto ao Município 

de Terra Nova/PE pelo prazo máximo de até 3 (três) anos. 

 

17.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a 



 

 

 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME nº 73, de 2022. 

 

17.11. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir. 

  

17.12. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

17.13. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 

17.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

17.15. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao Município de Terra Nova, Estado de Pernambuco. 

 

Terra Nova- PE, 28 de janeiro de 2026 



 

 

 

 

______________________________ 

Anna Clara Silva Torres 

Farmacêutica 

 

Aprovo, em 28 de janeiro de 2026 

 

__________________________________ 

Sinara Adislane de Sá Callou 

APROVO O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA 

 E AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO. 

 (inciso II, Art. 9º, Decreto nº 5.450/05) 

 


